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DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601275, referente ao protocolo nº 20201208132001280, do

dia 08/12/2020, às 13h20min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

EDSON DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, soldador, portador do RG n° 

1.315.570, inscrito no CPF n° 994.807.605-25, residente e domiciliado na Rua Coqueiral Estrela do Oriente, 

S/N, Bairro Porto Dantas, Aracaju/SE, CEP 49040-150, por seu procurador signatário, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como soldador, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora relata que no dia 06 de junho de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, 

sofreu acidente de trânsito quando conduzia uma motocicleta pela Avenida Euclides Figueiredo, quando 

na rotatória do lado esquerdo da via, quando um carro que estava entrando, colidiu com a motocicleta do 

noticiante, que caiu devido ao impacto. Do evento resultou lesões no demandante consideravelmente 

graves que necessitam de perícia médica para análise da gravidade, tendo a principal sido uma fratura em 

sua clavícula direita. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

p. 8



AB- AdvogadosAssociados 
EdnaldoBezerradaSilvaJuniorOAB/SE11154 

Tel:98145-8786 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

6 

 

 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 07 de Julho de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: EDSON DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, soldador, portador do RG n° 

1.315.570, inscrito no CPF n° 994.807.605-25, residente e domiciliado na Rua Coqueiral Estrela do Oriente, 

S/N, Porto Dantas, Aracaju/SE, CEP 49040-150, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646 e MATEUS PEREIRA DE MOURA, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SE sob o n° 12.541, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 554, 

Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual 

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a 

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e 

receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei 

nº: 13.105/2015. 

Aracaju/SE, 20 de outubro de 2020 

 

 

(OUTORGANTE) 
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BOLETO PARA PAGAMENTO .(.nuro,r,

EO30N OO3 3AXTOS

RUA COOUÉIRA! ESTRELÂ OO ORIENTE S^]

N90rr,563,6a5

318070484

ouT/20í9 '1011012019 23 1711012019

tffithil[il ltiltffi IilfiIItililililllllIffi il] lffi lilt I il 1ililil |l] ilt ffi I ll

CDc . CÓDIGo Do íONSUMIDOR

BÀNCO DÔ BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENÍE NO BANCO DO BRASIL

00í90.00000 03t49.03900/a03290.í90í78 í 80450000001824

Pagador: EoSON DOS SANÍOS PEREIRA CNPJ/CPF: 994.807.60S25

RUA COQUÉIRAL ESTRELA DO ORIENTE S/N - PORÍO DANTAS . ARACAJU / SE - CEP OOOOO-OOO

V6lor do Documônto

R$ 18,24

Valor PagoNr Oocumento

000807048201s10

Nosso-Número

31490390003290190

RUA MINAPOLONIO SALES, OOOSI - - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE. CEP 49040-150

13.017_462,000í-63EENEFIC O:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SÀ

Agência / Código do BenêÍciáío: 30M-3/178003-4

R$ í8,24

D^tos Do(uEiÍr

Oata Vencimênto

1711012019
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA É§PECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNClA N": 1 í4526/2019

DalrHora lnÍcio do Regisko: 3'l/10/20í9 10:09

Delegado de Pdíciâ: Daôiela Ramos Lima Barreto

DADOS DO REGISTRO
Dalâ/Hora Fim: 3111012019 1043

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto: Oelegacia Especial de Delitos de TÍãnsito

Dáta/HoÍa do Fato: 06/06/201S 17:40

Locâl dô Fato

Município: Aracâju (SE)

Logradouro: Avenida Euclidos Figuêiredo
Compl6mento: Rotatoria

Tipo do Local: Via Pública

BâiÍro: Porto Dantâs

Natureza Meio(s) EmpÍegado(s)

ENVOLVTDO(S)
Nom€ CIvll: EOSON OOS SANTOS PEREIRA MA , SUPOSTO AUTORíNFRATOR, ENVOLVIDO )

Nacionalidade:Blasileira Naturdidads:SE-Aracaiu
Pmfissáo: Soldedor

Estado Clví: Sdteiro(a)

Nome da Máe: Maria José dos Santos P€rotra

Documântô(s)

RG - Caneira de ldentidade: 315570

CPF - Cadaslro de Pessoas Fisicas: 994.807.60525

Endctclp
Município: Arâcaiu - SE

Logradouro: R José A dos Santos

Baino: Porto D'Antas

Telefone: (79) 99878-5656 (Celular)

Sêxo:Masculino Nasc:06/06/1979

Nome do Pâi: Edson Alves Pêreira

N":65

CEP:49.067-100

Nomo Clvll: DESCONHECIDO í (SUPOSTO AUÍORíNFRATOR , ENVOLVIOO )

Nêciondidede: BÍasilêi.a

End.r.9ô
Município: Aracaju - SE

Sêxo: Mâsculino

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

Subgrupo Automóveuutilitário/Camionela/Caminhon

Cor branca

Voículo Adultêrâdo? Não

Sltuaçáo Envolvido, Meio Empregado

volvido nvolvimêntosomê

Dêsconhêci Possuidor

#greep
Delegado ds Polícia Civil:Oaniêla Ramos Lima Baíeto
lmpresgo por: Raimündo Rênato Valenç€ JunioÍ
Data d€ lmpressáo; 31/10/2019 10143

PÍoto@lo nôr Não disponível

Páginà 1 de2

PPe - Píocêdimentos Policiais Eletrônicos

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO OE VEICULO
AUTOMOTOR (AÍr. 303 Caput da Lei dos crimes de trânsho - CTB )

Não Houvê

Grupo Veículo

OescriQão cano

Marca/Modêlo Palio

Quantidadê 1 unidade

p. 14



9ç

#:.J,f,
Dolegech Êlpochl de

dXGOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA C]VIL §ogu

DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNC!A No: 114526/2019

Grupo Veículo

CPF/CNPJ do PropÍietário 056.574.564-67

Renavam 00256770549

Númêro do Chassl 9C2JC4't '10AR692505

Cor AZUL

Munlcípio Veículo Abrêu ê Lima

Modêlo HONDÁJCG 125 FAN KS

QuântHade l Ljnidâde

Última AtuallzaÉo Donatran O4/1 1 /2O l O

Subgrupo Motocideta/Motoneta

Placa PFAS389

Númorq do MotoÍ JC41E1A692505

Ano/Modelo Fabricaçáo 2O1 O|2O1O

UF Veículo Pernambuco

Marcafiodelo HONDA/CG 125 FAN KS

VêículoAdulterado? Não

Situaçáo Envolvido, Môio Empregado

Situação do Vêículo AUENACAO FIOUCIARIA

Nome Envolvldo Envolvimentos

Edson dos Santos Pêrêira PossuidoÍ

RELATO/HISTÓRICO
Relata o noticiante/vitima que no dia, local ê horário sstava passando pelâ avenida, na rotatória do lado esque.do da via,
quando o caro quê ostava êntrando colidiu com a moto Hondâ quê conduzia. Devido âo impacto caiu ao châo, ê foi levado
pelo SAMU para o.Nestor Piva e depois foi para o Hospital São José. Aduziu a vítima que soÍ.eu diversas lesôes.

ASSINATURAS

&Ente de Pdíoa
Mâúdh 13688103

R6poôsávd peL Atúdrm lo

Edson dos Santos Pêroira
(suposto Alro/rnírald / viima / Envolvido)

'Oel.Ío ,.8 c d.vid6 íô. d. õtrdo qu. d o{.) úni@l.) Í..roiârid
ôrio.m, @r.rm pcú.b ú 

^d!o 
33Êoênúãáé. c.rui'ú. ..3c

,at*á.^"ro-,"." "*a* 
. oÉMrõdc Ddâ pÚ.a'. d.d.,.ç& qL. &

cdrJhléçr. Fdú d. cdm d dê c.íre.ncà. óo c&,s. P.nr B.á.rdc.

Ra mundo R€nato'Va

#gl-=o
D€lêgado de Polída Civil Daniela Ramos Limâ Baíreto
lmpresso toÍ Raimundo Renalo Vdenç€ JurroÍ
Datadelmpressão: 311101201910:43
PÍolocolo no: Náo disponlvel

Página 2 de 2

PPo - Proc€dimentos Policiais Eletrônicos
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Prefeitura Municapal de Aracaju C.N.P.J.: 13.128'780/0008'78

FAT: 39 Data: 06/06/2019 H. de Recepção:16:46:15 H. de Triagom: H. de Atêndimento:

Nome do Paciente: 987í)í893 - EDSON OqS SANTOS PEREIRA
Nasc.: 0€106/1979 ldade: ilo Anos Sexo: M CNS: 702.5067.0369.8240
Nomâ da tlã€: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço:- R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Disü.: Porto D'Antrs
Municipio: ZaOOSO

PíoÍissional Triagem:
Pressão (mmHg) T€mpêretura ('C): , Peso (KS):_.,__ Altura (on):
Pulsação Arterial /mln Clntura: 0 cm P. Ceíállco: 0 cm Sat, 02 %: 0

FÍeq. Respiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicemia: 0 mgúdl

Classificação de Risco: SôIôr:ATENDIMENTO CIRÚRGICO

JusL do Atondimôntoi
Atêndimento dê Consulta

*
Anam da Doen

l,^^-^)
ç1
l.s- u(

Exame F

lo €-- 9- QaluL

(Ae

PÍescrição dê Mêdicamêntos: Quantidade

icitadosi

CID Principal CID Secundária:
Saída do Atendimento:
Encaminhamentos:

Níf'S

EDSON DOS SANÍOS PEREIRA

, Paciente

d{

7

o(*,
n lr, / .^"r,*16'

§rf,

Rotomo (Dias): _

p. 16



Municí o: 280030 - ARACAJU - SE

Profissional Triagêm: 10555 - MARCOS ROcERtO KROGER GALO
Pressão (mmHg): Temperatura (.C): peso (Kg): Altura (cm):
Pulsação Arterial /min Cintura: 0 cm p. Cefálico: O cm Sat. 02 %: 0
Freq. Rêspiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicêmia: 0 mg/dl
ClassiÍicaçáodeRisco:VERDE Setôr:ATENDTMENTOCTRúRGICO
Just, do Atêndimênto:

CEP:49.067-100

Anamnese/Histórico da Doença
COLISÃO MOTO X CARRO HA UMA HORA. ALERGIAS NEGA. TN,AZIOO PELO SIUU USiÉ.,',

Exame Físico:
Agc=o; D= 15 poNTOS: E= DOR OMBRO D / ESCORIAÇÕES. NEGA EMESE / StNCOPE / CÊÊALEtA SATO2=100%
CID Principal: T07
Saída do Atendimento: 32 - ALTA POR ORDEM MEDICA

10555 - MARCOS IO KROGER GALO
MEDICO CIRURG ERAL - CRM: 1993 - SE

EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Paciente

Prefeitura Municipal de Aracaju C.N.p.J.: 13.128.780/0008-78

FAÍ: 1 Data: 06/06/2019 H. d€ Recepção:16:46:1S H. de Triagem: H. dê Atêndimento: 17:05:36

Nome do Paciente: 98750í893 - EDSON Des SANTOS PEREIRA
Nasc.: 06[6i1979 ldade: 40 Ano. Sexo: M CNS: 702.5067.0369.g240
Nome da Mâ6: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço: R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Distr.: Porto D'Antas

p. 17
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Evduirúmnmúde!

HOSP|TAL SÃO iOSÉ

RECf|TUÁRIO

Paciente:, l,.Ic:a=rlia So*u) çànr,*, .

6ou+A taro" .t à 5o.fiEo Pex»*, pufcOel de RC 131551ô

úucfi/& e,rl*AÀ P-, ."',"*^{ ôe totlsÉ- dê J€tÉl

húô & ç./c^r;exa, dr,\lf+q. "r'vr*§' 
l}'d(be ' Ve.s r.o''

puu"€ ddo,, r..aixo, -o, g.t-nr.-à -orrcUccqd (Er) gFrd

( lS' beO'l 't 'c."lOo,,-.r,r- 
€Tn -,cÊtr^FoY}'ffi'rf§ g\fePdüg

qe'o" esr$sü:dç.âÀ a, {ot 'l* e 'àrd'rie{.roc'o-t

Crb: grrJ.+

hu*o- 1o',r'o-r 
.lsd 

F§I<,.a, ,rt.o&.<.clr '.ürJ,lpd'r -!oUo's-l

; Cr los lr.S

c

Dataz.Qt!9tl.n.
Médico-CRM

Av. João Ribeiro, 846 - Santo Antônio - Teleíax: (79) 2105-t 000

A'racaiu - Sergipe
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Scanned with CamScanner
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ür* ffi 192

Fundôção
Hospitalâr-
de Sâúdê

RelaróRro REFERENTE À oconnÊrcll

númERo: í9o6o6o5gs / Esus - sAMU

e - DOG O2OOOO.22883|2O19-3

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 15h56min do dia 06 de Junho de
2019, para atendimento de vítima identificada como Edson dos Santos Pereira,
com relato de colisão moto x carro, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no
local, e em seguida removeu para o Unidade de pronto Atendimento Nestor
Piva, no município de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

sERvrÇo DE arÊNDrMENro MóvEr DE uR6ÊNctA - saMU 192 sERGtpÊ

cENTRo ADMrNtsÍRATtvo DA sAúDt
Âvenida Augusto Franco, 3150, gair.o Ponto Novo, Aíacaju / 5E. CEP 49097 -670

ret. (79) 3226-8307

Aracaju, 22 de Outubro de 2019

*,"*M'r-"W
Lfcr,t-.x C"<.rSYr Rrlt-'sÊ '"-

Karina Andrade de Meddonça

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

p. 21



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 22



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa

de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência,

ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez)

dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º,

CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo

para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do

CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 23



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601275 - Número Único: 0050968-63.2020.8.25.0001
Autor: EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,
intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002385248-54. fl: 1/2
em 10/12/2020 às 05:47:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 9 de dezembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/12/2020, às 05:47:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002385248-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002385248-54. fl: 2/2
em 10/12/2020 às 05:47:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Remetido ao CEJUSC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia 23/03/2021, às 09h:30min, a ser realizada no(a)

Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação

Presencial-2/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) por meio de seu(s) patrono(s),

via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido marcada na

modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por

medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a

instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a

plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/salaXXcejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 29



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado de citação nº 202140600027. Parte requerente intimada por seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Retifico que para acesso virtual à audiência designada deverá ser utilizado o link:

https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) por meio de seu(s)

patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido marcada

na modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por

medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a

instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a

plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/01/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 14/01/2021, às 08:01:22.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210128162504135 às 16:25 em 28/01/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2780430- C3/ 2021-00060/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040601275 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDSON DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/10/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa, e ainda, foi pago a título de 

reembolso de despesas médicas (DAMS), a quantia de R$ 100,00 (cem reais). 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 

 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais forma trazidas aos 

autos e da mesma forma ausente qualquer receituário médico. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos que não restaram 

comprovadas, bem como não foram prescritos. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas, face à ausência de comprovação dos gastos efetuados e 

da necessária prescrição médica específica, bem como de qualquer elemento razoável que permita o 

pagamento do reembolso ora pleiteado. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 
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Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 06/06/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) de acordo com a 

lesão apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e 

trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

                                                           
5
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                           
9
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona Dra. KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2592 - 

OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDSON DOS SANTOS PEREIRA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES 

E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00509686320208250001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000062482-9

Nr. da Autenticação 705E2A952A6E01B4
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/09/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000062482-9

Nr. da Autenticação 9E35CC33CE04706D
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
EDSON DOS SANTOS PEREIRA MBM SEGURADORA S/A
3190618467 Aracaju Invalidez Permanente

06/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 1/3 MÉDICO DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - COM FIOS DE KIRSCHNER (P8).
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDSON DOS SANTOS PEREIRA MBM SEGURADORA S/A

3190618467 Aracaju Invalidez Permanente

06/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA DIÁFISE DA CLAVÍCULA A DIREITA.

SUBMETIDO A OSTEOSSÍNTESE DA FRATURA DE CLAVÍCULA COM 02 FIOS DE KIRSCHINER, RECEBENDO ALTA
HOSPITALAR DOIS DIAS APÓS A ADMISSÃO. FICOU SENDO ACOMPANHADO EM NÍVEL AMBULATORIAL PELA
ORTOPEDIA. REALIZOU 20 SESSÕES DE FISIOTERAPIA NESTE PERÍODO, RECEBENDO ALTA
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO EM GRAU SEVERO.

Com sequela

Não

01/09/2020

Observações: VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL REALIZADA EM 18/12/2019. A
INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO EM GRAU MODERADO.
DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO MÉDICA PRESENCIAL, VÍTIMA COM COMPROMETIMENTO DE 75% DO OMBRO
DIREITO, SENDO ASSIM, REALIZAR O COMPLEMENTO ADEQUANDO A INDENIZAÇÃO PARA DANO SEVERO DO
OMBRO DIREITO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do ombro direito apresenta flexão aos 30°, extensão aos 10°, abdução aos 30°, adução aos 10°,
rotação medial aos 20°, rotação lateral aos 20°, presença de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal,
cicatriz operatória aparente, sem amputação. Apresenta na região observada sensibilidade anormal, coloração
normal, temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento,
presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um
déficit funcional de grau intenso no ombro direito.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 6,25 % R$ 843,75
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3190618467

Nome do(a) Examinado(a): EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Endereço do(a) Examinado(a): Travessa Coqueiral, 0, , Aracaju/SE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSPSE / 1315570

Data e local do acidente: - Aracaju/SE

Data e local do exame: 01/09/2020 - Aracaju/SE

Coordenadas Geográficas: latitude: -10.91153 , longitude: -37.0702

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

FRATURA DA DIÁFISE DA CLAVÍCULA A DIREITA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

O PERICIADO FOI SUBMETIDO A OSTEOSSÍNTESE DA FRATURA DE CLAVÍCULA COM 02 FIOS DE KIRSCHNER,
RECEBENDO ALTA HOSPITALAR DOIS DIAS APÓS A ADMISSÃO, FICOU SENDO ACOMPANHADO EM NÍVEL
AMBULATORIAL PELA ORTOPEDIA, REALIZOU 20 SESSÕES DE FISIOTERAPIA NESTE PERÍODO, RECEBENDO ALTA
DEFINITIVA EM 14/11/2019 (INFORMADO PELO PACIENTE, SEM COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL). O QUADRO EVOLUIU
COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do ombro direito apresenta flexão aos 30°, extensão aos 10°, abdução aos 30°, adução aos 10°, rotação medial
aos 20°, rotação lateral aos 20°, presença de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal, cicatriz operatória aparente, sem
amputação. Apresenta na região observada sensibilidade anormal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios
inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que,
conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau intenso no ombro direito.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

DÉFICIT FUNCIONAL GRAVE DO OMBRO DIREITO AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO EM MEMBRO SUPERIOR DIREITO
COM FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO DIMINUÍDA (++/5+) EM VIRTUDE DA DOR NO OMBRO, PRESENÇA DE CICATRIZ
CIRÚRGICA NA FACE SUPERIOR DO OMBRO E CLAVÍCULA, AUMENTO DO VOLUME DE 1/2 DA CLAVÍCULA (CALO
ÓSSEO), ATROFIA DA MUSCULATURA DO BRAÇO POR DESUSO, DOR, EDEMA, CREPITAÇÃO E BLOQUEIO SEVERO NA
ARTICULAÇÃO DO OMBRO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ADUÇÃO, ABDUÇÃO, ROTAÇÃO
INTERNA E EXTERNA DA ARTICULAÇÃO DO OMBRO (RIGIDEZ ARTICULAR). ANGULO DE FLEXÃO DO OMBRO 30° (0° A
180°) ANGULO DE EXTENSÃO DO OMBRO 10° (0° A 45°) ANGULO DE ADUÇÃO DO OMBRO 10° (0° A 40°) ANGULO DE
ABDUÇÃO DO OMBRO 30° (0° A 180°)

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190618467 Vítima: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Data do Acidente: 06/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 0000062482-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA É§PECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNClA N": 1 í4526/2019

DalrHora lnÍcio do Regisko: 3'l/10/20í9 10:09

Delegado de Pdíciâ: Daôiela Ramos Lima Barreto

DADOS DO REGISTRO
Dalâ/Hora Fim: 3111012019 1043

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto: Oelegacia Especial de Delitos de TÍãnsito

Dáta/HoÍa do Fato: 06/06/201S 17:40

Locâl dô Fato

Município: Aracâju (SE)

Logradouro: Avenida Euclidos Figuêiredo
Compl6mento: Rotatoria

Tipo do Local: Via Pública

BâiÍro: Porto Dantâs

Natureza Meio(s) EmpÍegado(s)

ENVOLVTDO(S)
Nom€ CIvll: EOSON OOS SANTOS PEREIRA MA , SUPOSTO AUTORíNFRATOR, ENVOLVIDO )

Nacionalidade:Blasileira Naturdidads:SE-Aracaiu
Pmfissáo: Soldedor

Estado Clví: Sdteiro(a)

Nome da Máe: Maria José dos Santos P€rotra

Documântô(s)

RG - Caneira de ldentidade: 315570

CPF - Cadaslro de Pessoas Fisicas: 994.807.60525

Endctclp
Município: Arâcaiu - SE

Logradouro: R José A dos Santos

Baino: Porto D'Antas

Telefone: (79) 99878-5656 (Celular)

Sêxo:Masculino Nasc:06/06/1979

Nome do Pâi: Edson Alves Pêreira

N":65

CEP:49.067-100

Nomo Clvll: DESCONHECIDO í (SUPOSTO AUÍORíNFRATOR , ENVOLVIOO )

Nêciondidede: BÍasilêi.a

End.r.9ô
Município: Aracaju - SE

Sêxo: Mâsculino

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

Subgrupo Automóveuutilitário/Camionela/Caminhon

Cor branca

Voículo Adultêrâdo? Não

Sltuaçáo Envolvido, Meio Empregado

volvido nvolvimêntosomê

Dêsconhêci Possuidor

#greep
Delegado ds Polícia Civil:Oaniêla Ramos Lima Baíeto
lmpresgo por: Raimündo Rênato Valenç€ JunioÍ
Data d€ lmpressáo; 31/10/2019 10143

PÍoto@lo nôr Não disponível

Páginà 1 de2

PPe - Píocêdimentos Policiais Eletrônicos

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO OE VEICULO
AUTOMOTOR (AÍr. 303 Caput da Lei dos crimes de trânsho - CTB )

Não Houvê

Grupo Veículo

OescriQão cano

Marca/Modêlo Palio

Quantidadê 1 unidade

p. 73



9ç

#:.J,f,
Dolegech Êlpochl de

dXGOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA C]VIL §ogu

DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNC!A No: 114526/2019

Grupo Veículo

CPF/CNPJ do PropÍietário 056.574.564-67

Renavam 00256770549

Númêro do Chassl 9C2JC4't '10AR692505

Cor AZUL

Munlcípio Veículo Abrêu ê Lima

Modêlo HONDÁJCG 125 FAN KS

QuântHade l Ljnidâde

Última AtuallzaÉo Donatran O4/1 1 /2O l O

Subgrupo Motocideta/Motoneta

Placa PFAS389

Númorq do MotoÍ JC41E1A692505

Ano/Modelo Fabricaçáo 2O1 O|2O1O

UF Veículo Pernambuco

Marcafiodelo HONDA/CG 125 FAN KS

VêículoAdulterado? Não

Situaçáo Envolvido, Môio Empregado

Situação do Vêículo AUENACAO FIOUCIARIA

Nome Envolvldo Envolvimentos

Edson dos Santos Pêrêira PossuidoÍ

RELATO/HISTÓRICO
Relata o noticiante/vitima que no dia, local ê horário sstava passando pelâ avenida, na rotatória do lado esque.do da via,
quando o caro quê ostava êntrando colidiu com a moto Hondâ quê conduzia. Devido âo impacto caiu ao châo, ê foi levado
pelo SAMU para o.Nestor Piva e depois foi para o Hospital São José. Aduziu a vítima que soÍ.eu diversas lesôes.

ASSINATURAS

&Ente de Pdíoa
Mâúdh 13688103

R6poôsávd peL Atúdrm lo

Edson dos Santos Pêroira
(suposto Alro/rnírald / viima / Envolvido)

'Oel.Ío ,.8 c d.vid6 íô. d. õtrdo qu. d o{.) úni@l.) Í..roiârid
ôrio.m, @r.rm pcú.b ú 

^d!o 
33Êoênúãáé. c.rui'ú. ..3c

,at*á.^"ro-,"." "*a* 
. oÉMrõdc Ddâ pÚ.a'. d.d.,.ç& qL. &

cdrJhléçr. Fdú d. cdm d dê c.íre.ncà. óo c&,s. P.nr B.á.rdc.

Ra mundo R€nato'Va

#gl-=o
D€lêgado de Polída Civil Daniela Ramos Limâ Baíreto
lmpresso toÍ Raimundo Renalo Vdenç€ JurroÍ
Datadelmpressão: 311101201910:43
PÍolocolo no: Náo disponlvel

Página 2 de 2

PPo - Proc€dimentos Policiais Eletrônicos
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Fundôção
Hospitalâr-
de Sâúdê

RelaróRro REFERENTE À oconnÊrcll

númERo: í9o6o6o5gs / Esus - sAMU

e - DOG O2OOOO.22883|2O19-3

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 15h56min do dia 06 de Junho de
2019, para atendimento de vítima identificada como Edson dos Santos Pereira,
com relato de colisão moto x carro, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no
local, e em seguida removeu para o Unidade de pronto Atendimento Nestor
Piva, no município de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

sERvrÇo DE arÊNDrMENro MóvEr DE uR6ÊNctA - saMU 192 sERGtpÊ

cENTRo ADMrNtsÍRATtvo DA sAúDt
Âvenida Augusto Franco, 3150, gair.o Ponto Novo, Aíacaju / 5E. CEP 49097 -670

ret. (79) 3226-8307

Aracaju, 22 de Outubro de 2019

*,"*M'r-"W
Lfcr,t-.x C"<.rSYr Rrlt-'sÊ '"-

Karina Andrade de Meddonça

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE
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BOLETO PARA PAGAMENTO .(.nuro,r,

EO30N OO3 3AXTOS

RUA COOUÉIRA! ESTRELÂ OO ORIENTE S^]

N90rr,563,6a5

318070484

ouT/20í9 '1011012019 23 1711012019

tffithil[il ltiltffi IilfiIItililililllllIffi il] lffi lilt I il 1ililil |l] ilt ffi I ll

CDc . CÓDIGo Do íONSUMIDOR

BÀNCO DÔ BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENÍE NO BANCO DO BRASIL

00í90.00000 03t49.03900/a03290.í90í78 í 80450000001824

Pagador: EoSON DOS SANÍOS PEREIRA CNPJ/CPF: 994.807.60S25

RUA COQUÉIRAL ESTRELA DO ORIENTE S/N - PORÍO DANTAS . ARACAJU / SE - CEP OOOOO-OOO

V6lor do Documônto

R$ 18,24

Valor PagoNr Oocumento

000807048201s10

Nosso-Número

31490390003290190

RUA MINAPOLONIO SALES, OOOSI - - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE. CEP 49040-150

13.017_462,000í-63EENEFIC O:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SÀ

Agência / Código do BenêÍciáío: 30M-3/178003-4

R$ í8,24

D^tos Do(uEiÍr

Oata Vencimênto

1711012019
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Prefeitura Municapal de Aracaju C.N.P.J.: 13.128'780/0008'78

FAT: 39 Data: 06/06/2019 H. de Recepção:16:46:15 H. de Triagom: H. de Atêndimento:

Nome do Paciente: 987í)í893 - EDSON OqS SANTOS PEREIRA
Nasc.: 0€106/1979 ldade: ilo Anos Sexo: M CNS: 702.5067.0369.8240
Nomâ da tlã€: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço:- R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Disü.: Porto D'Antrs
Municipio: ZaOOSO

PíoÍissional Triagem:
Pressão (mmHg) T€mpêretura ('C): , Peso (KS):_.,__ Altura (on):
Pulsação Arterial /mln Clntura: 0 cm P. Ceíállco: 0 cm Sat, 02 %: 0

FÍeq. Respiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicemia: 0 mgúdl

Classificação de Risco: SôIôr:ATENDIMENTO CIRÚRGICO

JusL do Atondimôntoi
Atêndimento dê Consulta

*
Anam da Doen

l,^^-^)
ç1
l.s- u(

Exame F

lo €-- 9- QaluL

(Ae

PÍescrição dê Mêdicamêntos: Quantidade

icitadosi

CID Principal CID Secundária:
Saída do Atendimento:
Encaminhamentos:

Níf'S

EDSON DOS SANÍOS PEREIRA

, Paciente

d{

7

o(*,
n lr, / .^"r,*16'

§rf,

Rotomo (Dias): _
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Municí o: 280030 - ARACAJU - SE

Profissional Triagêm: 10555 - MARCOS ROcERtO KROGER GALO
Pressão (mmHg): Temperatura (.C): peso (Kg): Altura (cm):
Pulsação Arterial /min Cintura: 0 cm p. Cefálico: O cm Sat. 02 %: 0
Freq. Rêspiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicêmia: 0 mg/dl
ClassiÍicaçáodeRisco:VERDE Setôr:ATENDTMENTOCTRúRGICO
Just, do Atêndimênto:

CEP:49.067-100

Anamnese/Histórico da Doença
COLISÃO MOTO X CARRO HA UMA HORA. ALERGIAS NEGA. TN,AZIOO PELO SIUU USiÉ.,',

Exame Físico:
Agc=o; D= 15 poNTOS: E= DOR OMBRO D / ESCORIAÇÕES. NEGA EMESE / StNCOPE / CÊÊALEtA SATO2=100%
CID Principal: T07
Saída do Atendimento: 32 - ALTA POR ORDEM MEDICA

10555 - MARCOS IO KROGER GALO
MEDICO CIRURG ERAL - CRM: 1993 - SE

EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Paciente

Prefeitura Municipal de Aracaju C.N.p.J.: 13.128.780/0008-78

FAÍ: 1 Data: 06/06/2019 H. d€ Recepção:16:46:1S H. de Triagem: H. dê Atêndimento: 17:05:36

Nome do Paciente: 98750í893 - EDSON Des SANTOS PEREIRA
Nasc.: 06[6i1979 ldade: 40 Ano. Sexo: M CNS: 702.5067.0369.g240
Nome da Mâ6: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço: R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Distr.: Porto D'Antas
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,ANO§

Evduirúmnmúde!

HOSP|TAL SÃO iOSÉ

RECf|TUÁRIO

Paciente:, l,.Ic:a=rlia So*u) çànr,*, .

6ou+A taro" .t à 5o.fiEo Pex»*, pufcOel de RC 131551ô

úucfi/& e,rl*AÀ P-, ."',"*^{ ôe totlsÉ- dê J€tÉl

húô & ç./c^r;exa, dr,\lf+q. "r'vr*§' 
l}'d(be ' Ve.s r.o''

puu"€ ddo,, r..aixo, -o, g.t-nr.-à -orrcUccqd (Er) gFrd

( lS' beO'l 't 'c."lOo,,-.r,r- 
€Tn -,cÊtr^FoY}'ffi'rf§ g\fePdüg

qe'o" esr$sü:dç.âÀ a, {ot 'l* e 'àrd'rie{.roc'o-t

Crb: grrJ.+

hu*o- 1o',r'o-r 
.lsd 

F§I<,.a, ,rt.o&.<.clr '.ürJ,lpd'r -!oUo's-l

; Cr los lr.S

c

Dataz.Qt!9tl.n.
Médico-CRM

Av. João Ribeiro, 846 - Santo Antônio - Teleíax: (79) 2105-t 000

A'racaiu - Sergipe
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hüp://l 92.0.0.3/§aojose/tmp/ednilsoÍEtstü-i07:(l I g I I I 7.i{,

l.Datat 03/01 /2A79 L

! Hora: 11 : 17 !

lPagina: 01 !

HOSPITÀI SÀO JOSE
ÀDI.{INI STRÀCÀO DOS PÀCIENTES

N.CAD...:
NÀSC....:
FI tÍACAO:

1315570 ssP
Ma s cul i.no

1436?66
o6/o6/7979

EDSON À.LVES PEREIRÀ
I'{ÀRIÀ JOSE DOS SÀNTOS

ÀRÀCAJU-SE

* * PÀC I ENTE* *

i39244
o3/o7 /20t9

ON DOS SÀNTOS PEREIRÀ
EDNILSON }{;TCHEL' OS

PEREIRÀ

RUÀ ESTRETA DO ORIENTE COOI'EI,
Porto D r Àntas

Àraêaj u
998? 8 5 5 5 6,/ 988 64 5690

* { INTE RNÀCAO* r

À?END. . . :
HORÀ....:

7l'7 0216
11:-11

CUNHÀ
cPF....,:
E. CIVIL. :

CONyENIO: ÀIH-SUS
Cod. SIS-SUS 7 O25O6103698240
GUIÀ(S,/N}:
CIINÍCA: Cirurgica

PRONT. . . :

R,SP. INT . :

ÍDÃDE - . .: 40

99480760525

Brasi l ei ro (a )

sergipe

I]ÀT JRAL :

ENDERECO:
BAIRRO:
CIDÀDÊ:
FONE.,,:

NÀCIONÀI:

221

UFi

ÔS MINORU SOYÀMA KÀKUDA
ÀJ,A À,/ENF À 1§rro 6à
S427-Fraturas múltiplas clavicula, da omop]ata IescápuIa] e d

- TRESPONSÀ}EL+*

NOME....:
PÂRENTESCO.
EST. CÍV. :
NÀ?URÀi, . :
NÀCIONA.:

PROF...,:

EDSON DOS SÀ.IITOS PEREIRÀ
o llasMo

l{Â}i, PERM: i.r

ÀXÀCÀJU-SE
Bra s i.l-eiro {a)

994807 60525

- * PERI4À.\ENC IÀ SUS**

R.G

l4IN . PERM: 0

C

1315570 ssP

-t -
-: i:...:- -L - - -r/[ r JrSj- -.1-: - -.-[.U.-1,-v-'--L\4,' g- q- . .- 

_ ,o&_gàur<:ç.*_t,
Av.,loao Ribeiro,B46 Santo Àntonío Àracaju _SE

$uw-e+o*"at 'a

qr 8r
!

I

:

------ I
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! ! Hospital Sao Jose |Datal. 03/O'l/2o79 |

! ! TERMO DE RESPONSÀ3ILIDÀDE lHora: l'1:l'3 :

! I lPagina: 01 !

! - - - - - - - - - - - - - - - !---------- ------ I ------
Paciente: EDSON DOS SÀNTOS PEREIRÀ
End: RUÀ ESTRXLÀ DO ORIENTE COQUEIRÀTeI: 998785656/988645690
Nâtrrral: ARÀCÃJU-SE Est. Civi.L:
Profissao: Nasc.: 06/06/1919
Responsavei: EDSON DOS SÀNTOS PEREIRÀ
RG Resp.: 1315570 CPE Resp. 994A0160525
Parentesco: o MESMO re1 Resp. 9987 A565 6 / 98A 645690
End.Resp. RUÀ ESTREIÀ Do oRIENTE COQUEIRÀI
Leito: LEIrO À2
Medico: CARÍ,OS MINoRU SoYÀMÀ KÀKUDÀ
cônvêniô: ÀrH-SUs !{atricu.Ia: '7 02506'103698240
validade: GUia

Termo de Respons abi f.idade
!------------------------:
!o acama quaij-ficado, responsavel pelo presênte instrumento, assume e declara
reconhecer, como livre expressao de sua vontade as clausulas e condíçÕes
abaj"xo descritas:- Ser direta e soLidariamente responsavel pelo paciente
por toda e qualquer despesa ou obrigacao de quafquer natureza em
Cecorrencia do j-ntelDamento real!zado neste Hospital
(art. 904, e §§. Do codigo civil),

- Que a sobredita responsabil idade perdurara por todo o periodo de internacao
Ê ate a alta Eedica, sêndo de carater ilrenunciavel e irretratavel;

- Que a scbredita responsabil.idade subsiste, ainda que exista convenio e/ou
cobertura por plano dê saude, em reLacao aos aspectos não amparados,
desde que comprovado o seu uso (por exemp.Lô, diarias com acompanhantes.
ar-condi cionado, material consignado - orteses, protesês ou sinteses
- anesteslstas e ins trumentadore s ) ;

- Que os medicos respoDsaveis pelo tratamento e inLernacao sao de livre
escolha do pacienLe ou seu responsavel. nao havendo vincufacao entre os
honorarios medicos e a conta de serviços hospitalares;

- Estar ciente de que o ato medico e de competencia e rêspons abi l idade
xestrita ao profissional medico, nao havendo inter ferencia/responsabi l idade
nessa conduta por part.e da Direcao do Hospital-;

- Ter cienc.ia do Regulamento Interno do Hospital, obrigando-se a cumprj.-lo
estritamen:e;

- Que o Hospital Sao Jose nao possui qualquer re spons abi l idade por valôres,
objetos, ou quaisquer pertences, seja do paciente, seja do rêsponsavêI,
ou de visrtantes e acompanhaDtes deixadÕs em suas dependencias;

- Ser inviabilizada a a.lteracao de internacao para o Sistema Urico de Saude
(SUS) no curso da mesma. ou entre convenios e/ou planos de saude que
acarretem prejuizo ao Hospital,

- Sêr de loqo autorizada a emissao de Nota Fiscal correspoldente a prestacao
do ser:vico hospitalar, apos a aprovacao das despesasi
- Que, e& havendo recusa na aprovacao, sendo a despesa determinada peLo
ltedico asslstenLe do paciente, estara liberado o Hospital a proceder a
êmissao da Nota Fiscal correspondente;

- Que a Nota Fisca.I em-itida, de acordo cota quaisquer das circunstanci.as
acima, e reconheci-da como liquida, certa e exigivel, conslituindo-sê cômo
titulo executivo ext.raj udi cial,

- Que caso a permanencia do paciente no HospiLal Sao Josê, em Conveoio
Partacular. se protrai-a rto tempô, as despesas parciais oriundas da
prest.acao dos servicos hospltalares serao apresentadas a
cada 02 (dois) dias,e deverao ser quitadas imediatamente, ocasião em que,
o Hospital Sao Jose apresentara a conta parcial dos serviços prest.ados
ate aquele momênto, no qual estarao especj-fj.cados o valor parcial dos
serv.iços prestados. o vencimento e os eltcargos financej-ros em caso
de inadinplencia;

I of 2 03/0'1/2019 t3
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- Ouê o nao paqamento da conta hosi,itala! ou parcial, sêndo Convenio
Particular, apos tres dias do sêu vencimento, implicara na incidencia
de multa cie 25, (dois por cento) acrescida de correÇao monet.aria, de acordo
com o INPC ou outro indice que o substitua, alem de honorarios advocaticios
e Cespesas efetuadas para a cobranÇai

- Que a conta hospit.aTar faz parte integranLê do presente Termo como se nele
estivessê transcri-to;

- Podera o Hospital Sao Jose, para a cobranÇa do sêu credito, ainda que
parcial, fazer inscrever o nome do RESPONSÀVEL em bancos de dados cadasLrais,
ou valer-se de firmê especializada, sendo que neste caso o RESPONSÀ\EL
inadimpLenie respondera, Lanbérn, por honorarios a esta devidos;

- Àtuar como fiel depositario (art. 1265 e SS., do Codigo Cj.vil), po. todo
o periodo de internaÇào, dos objetos que guarneceÍr o apartamento, constaltes
de relacao anexa, j-ntegrante da presente, segundo valor a1i indicado, sob as
penas da
]ei (art. J-287. do Código Civil),

- Estar cienLê de que, na qualidade de responsavel pelo pacj-ente, devera
comunicar, por escrito a Dj-recao do Ho6pital, qualquê! queixa,/ recl amacao,
oriunda de insatisfacao pela prestacao da assistencia, sendo facultado,
a "alla a pedldo" ou 'transferencia para outra instituicao", mediante
autorizacac previa do medico assistente e as6inatura de Termo de
Re spo!1sabi l idade ;

- À diaria hospj-talar encerrar-se as 12:00 horas de cada dia. Àpos
este horario sera cobrada nova diaria, automat.i camente;

- Fica eleiao o foro da Co&arca de Àracaju, Estado de Sergipe, para
dirirnir todas e quaisquer duvldas oriundas do presente instrumento de
plestacao <ie servicos, que por ventura venham a ser suscitadas,.
E, por esLarem assim justos e contratados, assinam o presenLe instrumento
partlcula!, em duas vias de igl]af teor e forma, na presenÇa de duas
testemunhas , para que produza ,seus efeitos juridicos e legais.
Para tanto, f i rma- se o pre9ente:

/,/
:-ACIENTE. . . .-:
TESTEMUN}A:

RESPONSÀVEL. :

TESTEMUN}TÀ:

!
nc;Ee

2 of2 03/O7/2019 ll 13
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Hospital São José
Avenida João Ribeiro, 846 - Santo Antônio

Telefax: 21.O5-1OOO - Ce : 49065000

Serviço de Enferma stro Diário de Enferma em - lnternamentom-R
ds--..Nome Atend: lJ)o2 1é Leito: 1 /:;) DataDS b) / J-a

Gasoterapia É.-"--)* Equipamentos

Bomba SoroOxigênio Bomba Dieta Ox;metro
T I T I TI I T I T

Registro de Sinais Vitais
r rc) R (Mov. / Min.) P (Mov. / Min.) PA (mm / HG) Assinatura

Hora

{ a>.ã,<1

(§*
Re istro de Enfermagem

Jti v .3
J-;:O€

j'7: a4

€ÍOssu
e 9-./-a-)

=-Õ

IIIIII

I rr rr
II

II

II

I

Hora

ii

-o
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Hospital 5ão José
Avenida João Ribeiro,846 - Santo Antônio

Telefâx: 21o5-1ooo - : 49065000
SÃO

LIP T§

JOSE

Data: O lct'f
Ate n d:Nome:

ul amentosGasotera iâ
Bomba DietaBomba Soronlo

T

Oxímetro

iTITI

istro de Sinais Vitais
PA mm/HGMinP (Mov.Mov. / Min.Hora
43/@

Registro de EnfermagemHora

c !:({:

t:
tLt

L!,
Bct-..---

9íÀD+
a:22;

'-\,-r->
6.vP>c -'-.--d.,çe€.

L

II

I I

E EEI II
I

IIIII
II I

r*rEil

tlildm

Ir
IIT

de Diário de - lnternamerito

I

ÂssinatuÍaR

À[l xn-'- rir.c-lâ :(-l1

- . r. 'à-"r r l'-í'>
t'

ü :b(
vi-iT n'..-,, v: r§ k)r>rvr

tAn(*,.-à.. rÍ^, rl-c ...^,--.act-*L.: c -' S c.s-i. \t-g\.c^-ã: P.nrü 
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.--* r{ ( C.i s ç
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DEscRrçÃo oo ATo ctRURGtcosro JosÉ
t1

Convêni

Data

QLt"l \ J,.Á ?
I

Nome

"Lu., r-,\.

it; J"* --u-
IDIAGNOSTICO PRE .OPERA róRroPeça para Biópsia

Cirur8ião

Aoestesiologista

1J'.

EQUIPE M DICA CIRURGI PROPOSTA

DIAGNOSTIC Pós- RATORIO

l_U

CIRURGIA EALIZADA

^ 
llw

2" Auxiliar ."i

fu-l-
AN ESTESIA,àsrr!nientado

r-§t^s(^[

FIOS UTILIZADOS

O t^t4

DESCRI

tlr',- -L-^. Cat8ut Crom _
C"tnrt CÀ,
arrlur aJo, 

-
crtl,, s;lnpr-

i

catcut sifpl
Catgut Simpl

Monocryl__._
Monocryl __ _-
Monocryl _
Nylon __

)u nd

)u nd

)u nci

)u nd

)u nd

)und

)und

)u nd

)u nd

)und

)u nd

)u nd

)und

)u n.i

)und

)u nd

)und.

)und.

)u nd.

)und.

iund.

)u nd.

)u nd.

)r'nd.

)u nd.

)u nd.

)u nd.

)u nd.

)

Itfr,- t.2.- V\^Â-.

I

Nylon

Nylon

Polycot

Polycot _ _
Polycot

Prolene

Prolene

Prolene

Nylon

Nylon

Nylon

Nylon

Vicryl

Vicryl

Vicryl

Outo5

l1

tL {, É-

1'Auxilia:

l,^. Tt"

r^
.l tn ,-L /

I

Vt

(

(

(

(

(

{

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

{

(

(

(

(

(

(

(

(

{
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COORDEÍ{AçÁO OE EÍYFESTUAGEIYI

sAE - srsrEm^TtaçÃo ol asgsrrÍroA DE.ErrrÉRniAGEM
cúfrÍeAoiúiGl€Â

EvoTUçÃo DE ENFERMAGEM

HOSPITAL J

ProátuáÍio:
Di Dla de htemaÉo: Eníermarla: ô i lê{q á
CONTROU DE CATETERES E SONDAS Sêxo:( )Masc. ( ) ten. têito: fu

Local: PA mmHg P: bpm lp92: %
Câtetêr Centrel: Local: T: mÍpmR: Pêso: Kg

Locel: sN6 ocetãtêr vesical: 506( ) sNE() soE o 6Tro
HISTÓRIA PREGRESSA: 6llcemla capilar- mg;lDl

Med em uso:

QUEI)(A PRINCIPAL:

as:

SISTEMA NEU $§rEMâ qÂsnümilE§IlÍ{At
Conscientê DesorientadoOrientado

( )Sedado( )Torporoso ( )Comatoso ( ) Agitado
Não r a estímulosRea

PUPIIâ5 Ruídos HidroaéIeos: ( )SlM ()NÃO
( )Mióticâs ( ) Midriáticas ( ffotorreagentes Ãoc*oorascuun
( ) Não reagente§{.) lsocóricas ( )Anisocóricas
REGU|ÁçÂOTÉRMICA OPulso ( ) Rítmicqll4lrtimlco () Filiforme () Cheío
Hipotérmico T- "c Subfebril T -

Afebril T - "C Febril T - 'c Normocardico( Taquicardico Bradicardico
OXIGE

( )Masc. Venturi ( ) Masc. Hudson ( )Catêter Oxlg.

uipneicoetco Bradipneico ( )

GENIT/fu,IA

PEtI ( )Dermatite ( )Processo lnfeccioso ( ) Outros
Anictárica Normocorada §I§TEMÂ ÜililÁRIO /DII'R€SE

Acianóticà§ laérica ( ) Hipmorada ( )

ur.cERA POR COMPRESSÃO ( ) StM \1ruÃo
qBluli (ll {)r' Ollr ()lv ( ) Disúria ( )cq!úria { )Piúria
DIAGNóÍICO DE ENFERMAGEM P8ESCR|çj D[iAlüÂ

relacionada a secreções em

evidenciado por

nde uantidades.

eoc
ferir e istrar Sinais Mtais de 8 horas.

( )Manter cabeceira Elevada.
( | Dor a6uda relacionada a lesão tecidua/cirúrgica ( )Verificar Saturação de 02. Hor. -
E evidenciada por fácies de dor sofrimento.

lnsufrciente para movimentar-se evidenciada por
Cirurgia.

servar sinais da ele se há rubor ou calor
Globo vesical e dor
( )Risco de in relacionado à dispositivos

NOME

cátêtêr PeriÍéÍico:

( )Dispneico note ta; im\não

Cianótica ( )

Ansiedade relacionada à procedimento Cirú rgrco

Dâta: l:"il

) sNG/ SOG SN soE ( ) GTT NPT
mese ( ) Diarreia ( ) Melena ) Constipação ( )Colostomia

Normotenso ( )Hi rtenso Hi nso o ue

( ) Normotenso Hi so ( )Hi oo UE

( )Plano O Flacido ( )Globoso ( )Oistendido ( )Dor a palpação

) Fralda ( )svA ( ) fs nea

deambulaçâo.

ldadc:

o

)Desobstrução ineficaz das vias aéreas su flores Estimular atividades recreativas

sêrvar e anotar características da dor
dministrar anâ cos conforme prescri médica

)Realizar muda de decúbito: Hor. -
Nar e anotar edemas.

Pre rar material ara cateterismo vesical

car compressas mornas. Hor. -
Retên urinária relacionada à bloquero no icar compressas frias- Hor. -

Esfíncter urinário evidenciado por prese de

Verificar temperatura axilâr. Hor. -

$iGomdnicar reflexos de náusea e êmese
lnvasivos evidenciado or sinais flogisticos. ( )Registrar características da êmese

( )Manter cabeceira elevada a 180'
( ) Náusea relacionada à período pós o no Observat e anotar adrão'respiratório.

I

'c

a estímulos ( ) lleostomia

1

( )Hematúrie ( )Polaciúria ( ) Oligúria ( ) Anúria

-uobservar e anotar o êstado de cons.iência do pacienta

( )Mobilidade física prejudicada relacionada a força
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COORDENAçÁq DE ENFERMAGEM
sAE - srsrrMATtzaçÂo oa ÀssrsrENctA DE ENFERMA6EM

ct.íNrcA trRúRGtcA
::ri'otrjÇÀo 1E ENFERMAC;Ni

Si, idenciar: 9!Sug!g!e 1e,ryu19{ 9 p-a!tq!a su-tâ!qe: ar ci;rnose de ext

SÂE

lernlda{91,,
tc: uecessi rics

spiratório ineficaz relacionada à

Fi?q$.. +,'d!-a!.8!9 ngf!§rue1a, rl,...rÉ e__.

',atrtração rlterada

i 'lDéficit 
r' ) âuto cuidado, banho e higrene,

Relacionar r à fra ueza, dor e fadiga evidenciado
Por incapa::idade de fazer a ria higiene

t encaminhamen

)Realizar orientações necessária

)Realizar Bânho. Hor. -

!)Real izar HigiÊne oÍal Hor -

Escala de Braden
LEGENDA: - l.l Risco elevado 12 a 14 Risco médio > 14 Risco baixo Total:
PERCEPçAC sÊt!soRtAL l.TOTALMENTE

tIM ITADO
I z. wurro

LIMITADO
3.LEVEMENTE

LIM ITADO

3.OCAStONAt M NlÊ

3. t'l NHUM
PROBI FMA

4.1.,.... .'L I

I i ttlrttr.4q_ _
1UL4lDÁ.DF l.COMPLETAMENTE

MOLHADA

l..MUITO POBRE

l.PROBLEMA

2.MUITO
M LHADA

BL

NC

4,RARÂ,"1TIüTE

MOLH/,.,Â,IDADE
MOTHADA

3.ANDA
OCASIONATMTN E

3.LEVEMENTE
LIMITADO

AVELMENTE 3.ADEQUADO
EQUADO

4.ANDA
FREOIJE,I iEMENTE

4.NAO APKi SENTA
TIMITAçÔES

4.EXCE I EhITE

MCBITIDAD

L_

l-UTRIÇÃCJ

FR|Cç4O E

CIS/\i"HAMI t1o

*-(e «.4, 
",,r-

o,

2.PR

POT

EMA EM
rÀL

.â.4.

2.CONFINADO

À cnoerne
2.BASTANTÊ
LIMITADO
2.PRt
rNAdr

ti-"1,'3oa.r

"ts,..,-ir*__r,_

,-041 o+l^q .

"nr',.:o-".-x-., Orr-u,,,r.r- ,l. fi^".I1L. -. p,u^. f- ár.. ,. -a4,,L-'üÁgr*Atu'.§_ _

)

'Anilra,.

58, r07

Enf afutps
§oRIr./jE;

Ç
1

I

I

I

. áí.U.{., -qf|!Ài,iqÀ }

Assinãtur e €árimbo do enfermeiÍo(a)

LaÍiss1
@RÊN'su

s]'114

t-_--_,---

I .-I

I
t---"

1l.ACAMADO

l.TOTALMENTE
IMÓVEL
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Eí@AhÍíOS

\4
HOSPITAL o Jos

tvolui.do cos Éúdej

IDENTIFICÁI DOP
c,.l€rt-\ .*r\ q,-a:-çt {L^

MASC FEMIDADE: SEXO:

SETOR/LEITO:

1?a CONVENIO:

NOME
PROCEDÊNctA: éa-

DATA DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: O) / 97/ ICI

TRANS-OPERA Rto Adm no Centro Cl co
Coôfirmar a solicitação:Reserva e Sangue: ( )SlM ( )NÃO Volume: VagadeUn;( )s ( )N

( ) Punção venosa pêrlféÍicâ
)Grampos ( ) outros; _

Preparo: (f )Jejum a partir; HoR.ÁRo rll:Ql_e Oata: Ol t Q) t tn
Retirado p.ótêse e adorno: ( ) prótese dentária ( )Lentê de contato ( !óia (

Alergiâ conhecidê: (X) NÂO ( )StM eual (is):
Hábito de vida: Tãbagistà (X) NÃO ( ) StM, quaóto tempo: _ Etilisrâ: ( ) NÃo f() StM, tempo:
Passado cirúrgico: (X) NÃO ( ) StM, qual (is)
Doenças atuais: ( )HAS ( )tCC ( )tAM ( )AVC ( )DM( )NEo ( )DPOC ( )tRc( )ouTRos
Faz uso de medicamentos: (;() NÃo ( ) stM, qual(is)

DISPOSITIVOS EM USO

)Càtetêr
) vMr T - Modo

( ) Máscara o, - Fio _c% ( ) vMt/roT - Modo
e Fio2

-% 

( ) Gteter venoso perifé

-% 

( ) Màrcàpasso
er venoso central()

)D cção venosa ( )son Ícal ( ) Sonda gástrica / enterdl ( stomia ( ) Fralda desia eÍ
) rlaeáo
A Prctes

elétricã _ ( )Cqra cirúrgico ( )Curativo nâo rtico ( ) Dreno sucção
eslmplantes: ( ) Ocular ( )Auditivo

) Dreno penrose ( )DrenoToácico
) Ortopédico ( ) Câteter peritonial

Assinaturà

HoÉrio de encaminhamento para SRPA : _:_ hrs

as e intercorrênclas )
REGISTRO DE ENFERMAGEM ( ocorrêncl
Horário de entrada nà SO I _:_ hrs

RA I ona a
EQUIPE CI cÁ

P ROCE MDI E NT cto R RG co
Realizado:
nrs e Í:dimento cirú hrsco

Proposto
Horário,nstrumentador:

Anestesiologista:

Ciru rgião:

Circulante
PANJ Pressão invâsivâ:Oximetria

Monitorização

DE to ecnicãs ânêstésicas

n() G e TA osan eG TA na tóla a mco binad
P riê L]d rê com teca te f P e dTI rà 5e n'r câ tete B iooq
R heuia 5tesiê Seda Loca

Posi clçao carurg
(t

o sutra
Localda làca dis rsiva; fY1

(local): 1)lncisão cirú rglcâ
Curativo ti o e locel

hora:

sO;( )slM ( ) trt

_ hora

Anátomo patológico: ( ) ( )NÃo( ) Peça cirúrgica:

Hemotransmissão em
( ) 1" infusão: Volume
( )2" iníusão: Volume
( )3" inÍusão: Volume

REGTSTRO DE ENFERMAGEM ( Estado ctínico do pactentê )Horárto: l-1 : .l,i hrs.

ft)Ansioso ( )Agitado ( )Coma fiConsciente ( )Desorientado

:\Ct-Z ">-\<, .ô
C-1)

D.."-C-a t(À

( )Medo 2<)Orientado ( )Sedado ( )sonolentoSinais vitàis / FRi _rpm SpO:: % Pulso: _ bpm Pâni: / mmhg Temp: _-.C? X NÃo ( ) stM, intens'dàde o-10r _ Localização

CENTRO CIRÚRGICO
STSTEMATIZAçÃO DA ASSTSTÊNCIA DE ENFERMAGEM pERtOpETATóRrA _ SAEP

(

)( Gera I)(
( )

Ventral ( )Ginecológica ( i Lateral D ( )tateràl E
Dorsal ( )

Assinêtura:

MATRÍCULA:

p. 91



anestésica - sRPA(Admissão na Sala dê recupqleçPÓs.oPERATÓRIo IMEDIATO
DISPOSTTTVOS EM USO
( ) Cateter o'? 

-llmin 

( ) Máscara 02 -Fio 

-o/o 

( ) VMI/IOT - Modo:- e Fio2: 

- 

% ( ) Marcapasso

( ) VMlffOÍ - Modo: 

- 

e Fiozt 

-'Á 

( )CateterYenoso periférico 

- 

( ) Cateter venoso cêntral
( ) Dissecção venosa ( ) Sonda vesical ( )Sonda Bástrica / enteral( ) Ostomia ( ) Fralda descanável
( ) Trâção elétrica 

- 

( ) Curativo cirúrgico { )Curátivo não cirúrgico ( )Drenosucção-
( ) Próteses/implantes: ( )Ocular- { )Auditivo-( )Ortopédico ( )Câteter peritonial
( ) Dreno penrose ( ) Dreno Torácico

Tempo Horário Sinais Vitai5

0 qb i3kar @e1r "CFR i; spo' 1S x
30 hr FR _rpm Spo'?_ % Pulso 

-bpm 

PANI / mmhg Tenrp 

-'C60 hr FR _rpm SpO'-% Ptrlso 

-bpm 

PANI / mmhg Temp-'C
90 hr FR _rpm SpO'_ % Pulso _bpm PANI / mmhg Temp _'C
720 hr FR _rpm 5pO2 _% Pulso _bpm PANI /_ mmhg Te;np _'C
180 hÍ FR 

-rpm 

SpO'z 

-% 

Pulso 

-bpm 

PANI ,/ mmhg Temp _"C

REGISTRO DE EÀFERMAGEM ( Estado clínico do paciente ne admissão da SRPA )
aorár,o f L. : lk hrs.

Assinatura i f

IAK - paciente adr]lto {valo! mínimo pêrâ Altã - 08 pontos) Valor o 30 50 90 720 180 Observação
Capàz de mover os 04 membros 2

Cãpã2 de movêr os 02 ínembros 1
Atividade
Motora

Incôpôz de mover os membros 0
Respira profundàmente oLr tossê livÍêmentê 2
Dispinéiô ou limitaÉo de respiração 1Respiração

0
PA mais ou menos 2O7o do nÍvelpré ánestésico 2

PÂ mais ou menos 25yo - 5096 do nívet pré ànêstésicoCirculação

PA mais ou meno§ 5046 do.ível pré ànestésico

LÚcido, orientâdo no temDo e no espâço 2
O!.pêrtâ sê §ollcltâdo 1
Não responde . 0
Maior que 92%.espirando em ar amblÊnte 2

Maior que 9096 respirando com oxiSênio suplementàí 1Saturação
Menor quê 90% íespirando com oxitênio suplêmentar 0

IAK TOTAL

MÉ'TSU írolcr oe aronrr r rRoux - tÁÍ

I

Dor?(HNÃo()5lM,intensidadeo.1o:-Localização:

REGISTRO DE ENFERMAGEM ( Estado clínico do paciente na atta da SRPA l
Horário: _:_ hrs.

Assinaturã: 

--

1

0

HoRÁRlo DE ALA - SRPA 

-:- 

hrs unidãde dê destino: ( ) UTI ( ) lnterôa me nto/Leito:
Assinatura: Anestêsiologistã/CRM: _ Enferme iro{â )/COREN: _
NoTA: ESCALA DE DOR: ( 0-2 LEVE,3-7 MoDERADO, 8-10 INTENSA)
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HOSPITAL SÃO JOSÉ

CENTRO ORÚRGICO
FICHA DE ANESTESIAlvorl,irdo co r §àúdc!

Nome:
Convê
sêxoa

nto )

Diagnóstico inlcial:

Data:
Peso: Altura

N'Atend
Risco

úinolt6
ldadê: jLs-

Cirurgia proposta:
Diagnóstico pos-operatório
cirurgia realize
Códigos cirúr5i

da:

i
,
I

i
i

I

I
I

I
I
I

I
i

I

I

I

I

I
i

Lr.l
ÊL

)
dlrt

L,..

A = Soro fis ógico 500 ml _
B=Sorog
C = Ringêr

licosedo 5% 5oo ml
lactato soo -r (--

vM Q' o,i-.t,o c. n,t'o fl capnógrafo Fonit ECG Eisturieletrico Ql.,r

}1idrêtaçã

sPo,%
ETccf mn H

Íd Descrição

- 
Â8. í.qu! n'

- 
Galco n'

- 
Soír. Âspi-

- 
Equipo

244

224

2CO

1ao

160
t.o
F.O

h

h

51

,. Er.ãminhací

120

1JC I

i
i

g s,ti.P.a

tílr u:c ;e

?c

*,w

o
É,
o

1'Auxiliar:
Circulante:

Cirurgião(ã)

lnstrumentador(a):

TT

CA

F

Av. Joãa Ríbeiro, 846 - Santo Antônio /Tejefon 79) 2105-1000 / Aracaju - SE

Anestesiologista

ê: (

tll

I

I

-T-tl l

--rrl

lt

I

I

ttl
E

TfI IT F.t-Tt
I

tttr
I L

tt II

I

ft
-T-

I

17-

FI

E E
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HOSPITAL JOS

Av. João Ribeiro, 846 - Santo Antônio
Têlefone: 79 2105-1000 / FAX' 79 2ro5-1o32
CEP 49065-@0 - Aracaju / SE

5c,,1 'a3 P !:f,

J7 .t a,a l:

DATAPACIENTE

CIRCUI-ANTECIRURG ANESTESISTAoNe NDIMENTO SO

QUANTIDADEqTD / HORAAPARELHOS

Aspirador
Bisturi elétrico \ ,- -'\ i--za --?

Carro de Anestesiâ r;,.--a .:-)-< 4
CapnógÍafo '*- '', |,- =.

Microscópio
Monitor Cardíaco --,--.- - i-4--
Oxímetro de Pulso t r .--, , -- - --
Vídeo

QID / HORA

Ar Comprimido <_ts--'t+-_

Oxigênio t;-êr..;
Protóxido
Vácuo

ÉXAMES QTD / HORA

Anátomo Patológico

Eletrocardiograma
PROCEDIMENTOS qÍD / rioRA

Cateterismo Vesical

Curativo Cirúrgico .ÕJ
Punção de Subclávia

Sondagêm Nasogástrica
Tricotomia

MATERIAIS QUAÍ{TIDAI)E

Abaixãdor De Lingua

Agulhâ Dêscârtavel N" _(K)
Ag. Desc.panest Peridural _
Ag. Desc.panest.raqui n'_ (K)

Algodao Ortopedico _ cm
Atadura Crepon S i? cm O3
Capote Descartável

Cateter Duplo J 6 X 26 Unid

Gteter Gêlco n" .-rz? (K) I
Cateter Poxigenio n'_ (K)

Cateter Poxigenio Tp Oculos (K)

Catgut Cromâdo _ c/ ag _
Catgut Simples _ c/ aE _
Clorexidina 0,2% Sol.-efor*ee0fi|- o-/
Coletor De Sistema Aberto
Coletor Dê §istêma Fechado (K)

Conexao C2vias (K) ,9 I
Dreno De Torax N"

r

-

-
-

I

-

MATER conünuação)
Dreno Penrose N'
Eletrodo Desc.adult (K) a-)
Equipo Macrogotas c/ lnjetor(K) Õ4..
Equipo Macrogotas.s/ lnjetor
Escova Povidet Pvpi (K) o4
Esparadrapo 600 Cm (cm) ] at e--,
Eter 500 Ml (ml)

Fio De Algodao _ Cag _
Fio Mononylon 3 Cag H' . - o2.
Fio Policryl _ CAg N'_
Fio Policot _ CAg N"_
Fio Polene _ CAg N'_
Fio Vicryl ,- C-Ag N'_
Fita Micropore
Gaze 7 ,5 x 7,5 (Kl oí
Çe$en E/-.2-^ /-r- . ol
Humid Vênt (K) {H-.1228.:, 15J'
Lâmina de Bisturi N?{2á (K)

Luvá Cirúrgica Estéril N'+sÉ(K)
Luva de Procedim ento J de--
Scalp N"_
Seringa Desc. c/ Ag 1 ml (K)

Sêringa Desc. c/ Ag 3 ml
Seringa Desc. c/ Ag 5 ml (K) at
Sêringa Desc. c/Ag 10 ml (K) -o)-
Seringa Desc. c/ Ag 20 ml (K) -eJ
Solução de PVPI DegeÍmante
Solução de PVPI Tintura
Solução de PVPI Tópico
Sonda Endotrâqueal c/ CufÍÉll(\ .-J
Sonda Endotraqueal s/ Cuff
Sondã Nasogástrica N' _(K)
Sonda de Aspiração N" !.2$\ EJ
Sonda dê Folley 2 vias n" _
Sonda de Folley 3 viA§ n'_
Sonda Retral No

Sonda Uretrál N"

Torneirinha (K)

Transofix (K)

Tubo Extensor P/oxigênío 2mts(K)

Tubo P/aspiração E Drenagem 2mts(l ,.) -a

4)

RETATÓRIO DE CONSUMO CIRÚRGICO

l-.=4-

.CONVÊNIO

GASES

Raio X

O 4'i) t -
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Êca A

_ /(,

-48'

EVOLU O DE ENFERMAGEM
b )

,..: itGEr\ o

MATERIAL

EQUIPAMENTOS
CdIMEI,RO DE PULSO
VTJNtTC ,r CnROiaCO

GASES

QUANT. MATERIAL QUANT.

. -INí
cro RMii.to5

QUANTIDADE tttício-

a:-- --='-lAs5. Lnt rmagem

rlsu s--

TERMINO
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Ciiente

C irt-r rg ia

FtcHA DE SALA DE RECUPERAçÃO PÓS-ANESTÉSICA

Anestesia:

ESCALA DE ALDRETE
TEMPO RESPIR.

I 30 Min

6c Min

; 90 Min.

i{oRA

PR OM

Registro; àír§14
Data: .} CIil&-t\
Hr. Entrada:

PRES. SIST.MOTRICIDADE COLORAÇÃO TOTALCONSCIÊNCIA

-)- > c\L.

EVOLUÇAO MEDICA

H

Destino
Ass. Do Anestesista: (+CRM)

§.'

HOSPTTAL SÃO']OSÉ
Av. João Ribeiro, M6 - TeleÍax (79) zlos-rooo

CEP49065-000 -Aracaju - SE

(ç^s-'.,*-

rDICA

Hora Alta:
e"

(-1i
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VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Ombro Direito - Intenso - 75%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDSON DOS SANTOS
PEREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/06/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3190618467Número do Sinistro:

994.807.605-25

EDSON DOS SANTOS PEREIRA

ASL-0384228/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 13/12/2019
Nome: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Data do cadastramento: 13/12/2019
Nome: JEAN CARLOS CARLI

CPF: 439.543.160-72CPF: 994.807.605-25

EDSON DOS SANTOS PEREIRA JEAN CARLOS CARLI
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/09/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 100,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000062482-9

Nr. da Autenticação 6E81263B6F4CB2D0
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PARECER DE DAMS

Atendimento:EDSON DOS SANTOS PEREIRA

CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A

Aracaju

HOSPITAL

06/06/2019

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3200306282

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 03/09/2020 14:02:50

SE UF:

FRAT DO OMBRO E DO BRACO FRAT DA CLAVICULA - Não

CIRURGICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

Em consultório (no horário normal ou pre estabelecido) 100,00 100,001.01.01.01-2Honorários Médicos

Total da Análise Atual 100,00 100,00

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúdeIndicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagarAvaliação
atualPleito atualPago anteriorAvaliação

anterior
Pleito

anterior

Beneficiário: EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Relacionamento: Vítima 100,00 100,000,00 100,000,00 0,00

Total da Análise Atual 100,00 100,000,00 100,000,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:100,00 100,00 100,00

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA É§PECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNClA N": 1 í4526/2019

DalrHora lnÍcio do Regisko: 3'l/10/20í9 10:09

Delegado de Pdíciâ: Daôiela Ramos Lima Barreto

DADOS DO REGISTRO
Dalâ/Hora Fim: 3111012019 1043

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto: Oelegacia Especial de Delitos de TÍãnsito

Dáta/HoÍa do Fato: 06/06/201S 17:40

Locâl dô Fato

Município: Aracâju (SE)

Logradouro: Avenida Euclidos Figuêiredo
Compl6mento: Rotatoria

Tipo do Local: Via Pública

BâiÍro: Porto Dantâs

Natureza Meio(s) EmpÍegado(s)

ENVOLVTDO(S)
Nom€ CIvll: EOSON OOS SANTOS PEREIRA MA , SUPOSTO AUTORíNFRATOR, ENVOLVIDO )

Nacionalidade:Blasileira Naturdidads:SE-Aracaiu
Pmfissáo: Soldedor

Estado Clví: Sdteiro(a)

Nome da Máe: Maria José dos Santos P€rotra

Documântô(s)

RG - Caneira de ldentidade: 315570

CPF - Cadaslro de Pessoas Fisicas: 994.807.60525

Endctclp
Município: Arâcaiu - SE

Logradouro: R José A dos Santos

Baino: Porto D'Antas

Telefone: (79) 99878-5656 (Celular)

Sêxo:Masculino Nasc:06/06/1979

Nome do Pâi: Edson Alves Pêreira

N":65

CEP:49.067-100

Nomo Clvll: DESCONHECIDO í (SUPOSTO AUÍORíNFRATOR , ENVOLVIOO )

Nêciondidede: BÍasilêi.a

End.r.9ô
Município: Aracaju - SE

Sêxo: Mâsculino

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

Subgrupo Automóveuutilitário/Camionela/Caminhon

Cor branca

Voículo Adultêrâdo? Não

Sltuaçáo Envolvido, Meio Empregado

volvido nvolvimêntosomê

Dêsconhêci Possuidor

#greep
Delegado ds Polícia Civil:Oaniêla Ramos Lima Baíeto
lmpresgo por: Raimündo Rênato Valenç€ JunioÍ
Data d€ lmpressáo; 31/10/2019 10143

PÍoto@lo nôr Não disponível

Páginà 1 de2

PPe - Píocêdimentos Policiais Eletrônicos

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO OE VEICULO
AUTOMOTOR (AÍr. 303 Caput da Lei dos crimes de trânsho - CTB )

Não Houvê

Grupo Veículo

OescriQão cano

Marca/Modêlo Palio

Quantidadê 1 unidade
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#:.J,f,
Dolegech Êlpochl de

dXGOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA C]VIL §ogu

DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNC!A No: 114526/2019

Grupo Veículo

CPF/CNPJ do PropÍietário 056.574.564-67

Renavam 00256770549

Númêro do Chassl 9C2JC4't '10AR692505

Cor AZUL

Munlcípio Veículo Abrêu ê Lima

Modêlo HONDÁJCG 125 FAN KS

QuântHade l Ljnidâde

Última AtuallzaÉo Donatran O4/1 1 /2O l O

Subgrupo Motocideta/Motoneta

Placa PFAS389

Númorq do MotoÍ JC41E1A692505

Ano/Modelo Fabricaçáo 2O1 O|2O1O

UF Veículo Pernambuco

Marcafiodelo HONDA/CG 125 FAN KS

VêículoAdulterado? Não

Situaçáo Envolvido, Môio Empregado

Situação do Vêículo AUENACAO FIOUCIARIA

Nome Envolvldo Envolvimentos

Edson dos Santos Pêrêira PossuidoÍ

RELATO/HISTÓRICO
Relata o noticiante/vitima que no dia, local ê horário sstava passando pelâ avenida, na rotatória do lado esque.do da via,
quando o caro quê ostava êntrando colidiu com a moto Hondâ quê conduzia. Devido âo impacto caiu ao châo, ê foi levado
pelo SAMU para o.Nestor Piva e depois foi para o Hospital São José. Aduziu a vítima que soÍ.eu diversas lesôes.

ASSINATURAS

&Ente de Pdíoa
Mâúdh 13688103

R6poôsávd peL Atúdrm lo

Edson dos Santos Pêroira
(suposto Alro/rnírald / viima / Envolvido)

'Oel.Ío ,.8 c d.vid6 íô. d. õtrdo qu. d o{.) úni@l.) Í..roiârid
ôrio.m, @r.rm pcú.b ú 

^d!o 
33Êoênúãáé. c.rui'ú. ..3c

,at*á.^"ro-,"." "*a* 
. oÉMrõdc Ddâ pÚ.a'. d.d.,.ç& qL. &

cdrJhléçr. Fdú d. cdm d dê c.íre.ncà. óo c&,s. P.nr B.á.rdc.

Ra mundo R€nato'Va

#gl-=o
D€lêgado de Polída Civil Daniela Ramos Limâ Baíreto
lmpresso toÍ Raimundo Renalo Vdenç€ JurroÍ
Datadelmpressão: 311101201910:43
PÍolocolo no: Náo disponlvel

Página 2 de 2
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200306282 Vítima: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Data do Acidente: 06/06/2019 Cobertura: DAMS

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Informamos que o seu pedido de reembolso de DAMS foi cadastrado.

Para cobertura de Despesas Médicas e Suplementares (DAMS) o valor do reembolso é de até R$2.700,00
(dois mil e setecentos reais). Todas as despesas precisam ser comprovadas através de notas fiscais e
recibos originais.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será
interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional
solicitada.

Informamos que o reembolso de despesas médicas e suplementares é avaliado conforme critérios de
análise praticados pelo mercado e tendo como limite mínimo os valores constantes na Tabela do Sistema
Único de Saúde (SUS), podendo assim ser ou não reembolsado em sua totalidade, observando-se o limite
da cobertura.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200306282 Vítima: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Data do Acidente: 06/06/2019 Cobertura: DAMS

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: EDSON DOS SANTOS PEREIRA

Valor: R$ 100,00

Banco: 104

Agência: 000001045

Conta: 0000062482-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Prefeitura Municapal de Aracaju C.N.P.J.: 13.128'780/0008'78

FAT: 39 Data: 06/06/2019 H. de Recepção:16:46:15 H. de Triagom: H. de Atêndimento:

Nome do Paciente: 987í)í893 - EDSON OqS SANTOS PEREIRA
Nasc.: 0€106/1979 ldade: ilo Anos Sexo: M CNS: 702.5067.0369.8240
Nomâ da tlã€: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço:- R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Disü.: Porto D'Antrs
Municipio: ZaOOSO

PíoÍissional Triagem:
Pressão (mmHg) T€mpêretura ('C): , Peso (KS):_.,__ Altura (on):
Pulsação Arterial /mln Clntura: 0 cm P. Ceíállco: 0 cm Sat, 02 %: 0

FÍeq. Respiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicemia: 0 mgúdl

Classificação de Risco: SôIôr:ATENDIMENTO CIRÚRGICO

JusL do Atondimôntoi
Atêndimento dê Consulta

*
Anam da Doen

l,^^-^)
ç1
l.s- u(

Exame F

lo €-- 9- QaluL

(Ae

PÍescrição dê Mêdicamêntos: Quantidade

icitadosi

CID Principal CID Secundária:
Saída do Atendimento:
Encaminhamentos:

Níf'S

EDSON DOS SANÍOS PEREIRA

, Paciente

d{

7

o(*,
n lr, / .^"r,*16'

§rf,

Rotomo (Dias): _
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Municí o: 280030 - ARACAJU - SE

Profissional Triagêm: 10555 - MARCOS ROcERtO KROGER GALO
Pressão (mmHg): Temperatura (.C): peso (Kg): Altura (cm):
Pulsação Arterial /min Cintura: 0 cm p. Cefálico: O cm Sat. 02 %: 0
Freq. Rêspiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicêmia: 0 mg/dl
ClassiÍicaçáodeRisco:VERDE Setôr:ATENDTMENTOCTRúRGICO
Just, do Atêndimênto:

CEP:49.067-100

Anamnese/Histórico da Doença
COLISÃO MOTO X CARRO HA UMA HORA. ALERGIAS NEGA. TN,AZIOO PELO SIUU USiÉ.,',

Exame Físico:
Agc=o; D= 15 poNTOS: E= DOR OMBRO D / ESCORIAÇÕES. NEGA EMESE / StNCOPE / CÊÊALEtA SATO2=100%
CID Principal: T07
Saída do Atendimento: 32 - ALTA POR ORDEM MEDICA

10555 - MARCOS IO KROGER GALO
MEDICO CIRURG ERAL - CRM: 1993 - SE

EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Paciente

Prefeitura Municipal de Aracaju C.N.p.J.: 13.128.780/0008-78

FAÍ: 1 Data: 06/06/2019 H. d€ Recepção:16:46:1S H. de Triagem: H. dê Atêndimento: 17:05:36

Nome do Paciente: 98750í893 - EDSON Des SANTOS PEREIRA
Nasc.: 06[6i1979 ldade: 40 Ano. Sexo: M CNS: 702.5067.0369.g240
Nome da Mâ6: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço: R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Distr.: Porto D'Antas
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Scanned with CamScanner
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 23/03/2021 às 09:30h cancelada. Motivo: As partes expressam

desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia designada,

encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art.

437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.

437, §1º, CPC). Aracaju/SE, 17 de março de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601275 - Número Único: 0050968-63.2020.8.25.0001
Autor: EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art.
341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Aracaju/SE, 17 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 19/03/2021, às 08:57:42

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000556746-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000556746-80. fl: 1/1
em 19/03/2021 às 08:57:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE DIREITO VARA DE ACIDENTES E DELITOS 

DE TRÂNSITO/SE 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 202040601275 

 

 

 

 

 

EDSON DOS SANTOS PEREIRA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, vem, com a 

habitual vênia, à honrosa presença de Vossa Excelência, INFORMAR que dispensa a 

apresentação de REPLICA, tendo em vista não ter informações novas na contestação, 

REQUERENDO desde já que seja marcada perícia médica na modalidade ORTOPÉDICA. 

 

Termos em que, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 12 de maio de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a manifestação autoral encontra-se tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP,

na(s) especialidade(s)indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 124



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601275 - Número Único: 0050968-63.2020.8.25.0001
Autor: EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por EDSON DOS SANTOS
PEREIRA,por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos devidamente qualificados.

Aduz o autor, em síntese, o não recebimento do valor total que lhe é devido a título
de seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, sem preliminares.

Não fora apresentada réplica.

Vieram os autos conclusos.

DA PROVA PERICIAL

Observo a    necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

  proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCPV, na(s)especialidade(s)
   indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001498807-23. fl: 1/2
em 27/07/2021 às 23:20:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/07/2021, às 23:20:17

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001498807-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001498807-23. fl: 2/2
em 27/07/2021 às 23:20:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040601275

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove EDSON DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARACAJU, 2 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210803030231282 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 12/08/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289492917 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1780948
Origem Interligação
Data do depósito 12/08/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040601275

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON DOS SANTOS 
PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 16 de agosto de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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11/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0050968-63.2020.825.0001
N° DO PROCESSO

11/08/2021
DATA DA GUIA

017809485
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDSON DOS SANTOS PEREIRA FISÍCA 99480760525
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9965D25E10794943
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601780 09485.047154 5 87210000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040601275

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

23/08/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01780948-5

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601780 09485.047154 5 87210000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

23/08/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

03/08/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

03/08/2021

Nosso Número

01780948-5

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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